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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
'-·- 1 'Em 4 de dezembro de 1 951 e 

.. -o Serviço de Abastecimento de agu::: de cidade neo h2.. 
~ .. ·' , .. 

negar que e imprescindivel e fornece egua chimicemente pura, ou agua , , . ' 

tratade como soi ser dito,. As faltas verificE:da.s deccbrrem~ segundo os 
, n , 

tecnicos, de. falta de capa.cida.de de rede distribuidora, estando je 

bastante edientada a substituição paqÜela por outra de m~ior diemetro .. 
e capez de setisfa.zer ss necessidedes do .abastecimento .d!:! inteira ci-
da.de, compreendidos todos os seus bairros, sendo, todavia, opinião U 

. , , ' 

nere.lizade de que o prQblaID3 so sera definitivamente quaado resolvido 
com a ceptaçeo e condução por gravidade. 

~ 

. ·Mas, ate que se faça o novo serviço, cumpre servir-, , 
se e zelar pelo serviço existente, embora deficitario como todos sa-, . -~ 

bem ser. Entrementes e bom salientar que eumentE'.· muito a qu~ntidsde .. .. 
de ag~. trt=: ta da pelo SESP. o grande de sperdicio. que se verifice. quer . 

. A N 

-----~~._.y· tura da rede, dos condutores, pelos desal).ustes des instalaçoes 
i -ldomic liaria.s e.pelo.desleixo de muitos, e, enquento a isso a.Prefe_i 
: 11') : - .. 
i mtrul'a ai sendo debitad~ pel2 quentidade de agtW tra.teda na Uzirut'1 
l ~ ' 

.;;: \ \ .Um meio prét:tco para coÍb:Ír os grandes abusos que . 
( ~ --J ~e ~o am, é o de se instelar em cede. ligação um hidrometro porque as-e;}, $..! l : , , 

c:.:»i O -~ ~im\ X ltara o cuidP.do necesserio de todos os consumidores que se limi 
s:;..:a ..J ~ tar~·i . gastar o :necess~rio e evitarão os desperdicios porque lhes sai 
=:::t o t- :,..., : Q) l •.r,., :'-:: \ º'<°1 •' iªº\ m judiciais. , 
l;l-4 o~~\~y .g Outra necessidade, tambem inadievel, .e o do estabe-
"!-4 t-\ \ 1 ~~ : b b d .. b d hid ~ O ! ..JÇ~~~ to de nove.. ta ele· para co rança o consumo & . ase. e rome-
'* w 00 -r-+ir·oci ~ ar metro cúbico consu.mido, e .estabelecendo úma. quentidade. mi-

-

............ ,\ "'l """º a. i&t '• : \ : 
• 91ih~ s ;t;isfat~ria ~s ma..iores necessmdedes domicilie..ries, porque assim 

l.~ ~ 1 , • , ' ,. ;: \("i -~ ~P an~era o regime do cuid2.do 7 Mvara sempre ague com abundencis 
;: ooj j o ~o ume, da mesme a ser trate.da tenderá e diminÚir pelo controle 

•:: .! fie ~e ara. _ 
Z ~ l "' A .questão do pegemento pontual tambem. ast~ pre11i_2 ,. 

te no Projeto. O estabelecimento de multa de dez por cento (10%) e.o 
mês até finel liquideção do débito fez Com que O consumidor neo deSCJ:l 
re de mensa.lemnte comparecer e.o guichê pera satisfazer sua. obrigação 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
• .m•_. • 

pelo fornecimento ' ,. -de egmt, 'llm2. ves que os ecrescimos que lhe E:dvirtto - ,. nao tem outro fim "" ~ ' ,. senao o de lembr~r que o abastecimento de egua nao , . 

e gratuito. 
Diante de tudo isso o Projéto merece ser discutido e ' . ,. , 

aprovedo ainda neste axercicio para que possa vigor~r a partir de 1 
,. ' 

de janeiro vindouro, pedindo que seja ela submetido e apreciação de 
, A A - ' 

Egregia Camars sob o regime de urgenci~. 
Conto, pois, que em beneficio dos serviços do Munici

pio haja prmnts ~provação do Projáto por todos os Nobres Vereadores. 
Com elevado eprêço e distint~ consideração apresento e 

V. Excia. minlles mais 

Ao Excelentissimo Senhor 
Doutor RAUL GIUBERTI 

Atenciosas s2udeções~ 

Justini~no ge Mello e Silva Netto 
Prefeito Municipal 

,. 
DD. Presidenta de. Cem8ra Municipal de 
Cola tina 

.·.· .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
1 ... El_.I 

PROJÉTO da LEI 

Estabelece nova tabela pera a cobrançe de tax~ de 
' , ,. 

consumo de agm:. e da outras,providenci~s. 

\ A Câmer~ Municipe.l de Coletine., Estado Q.o Espirito 
Santo, usendo de atribuição legal decreta e seguints Lei : 

~ROVADO e ~ , , e•--... ~-~~-~~sgà~ partir de,. 1 de janeiro de 1 952 O COl)SllmO de ague sera 
Sala d ·---~---~~rado de acordo com. a seguinte tabela.: 

as Sessaes, cL. ... .J../ . ~ MINIMA GERAL .................... ~ ......... (.t$ 20, oo 
~--~~::::_--~2--ifl-:..:R:,~~·ij_, __.1..,:rédios dote.dos de hidrometros : 

·---- , ' , ""TAXA MINIMA, ate 20 metros cubicos ............ ~ 20,00 , 
quando exceder d~ 2o·matros· e ata 50 metros · 

por metro cubico de consumo ••••••••••••• ~$ 1,20 ,. 
quando 9 consumo fór supe~ior a·~o metros e 

ate 100 metros, por metro cubico de· - · 
A s A N e i3.1. 

0 
. e onsumo ....... ., ., .... ., ., ............................. e (!$ 1, 50 

Sala das Sessões, .... ~ ... .' , _J :z_ e quando o constupo. rôr superior 2 100 metros 

·. -··-····- ~---Es·10·~m~ .... Sempre que o hidrometro f'Ôr propriedade do Municipio se-

_F ··a---./ J95 ___ / por metro cubico de consumo ••••••••••••• ~ . 2, oo 

i 
:- . r~ cobrado o elugue-l mensei, juntamente com ~ Tex~ de Co,n 

A • sumo, ne importancia. de •••••••••••••••• ., •••• (l$ 5, 00 
,.,.-- / - - ' - .. -

.A.rtigo 2n 
' ... , ,. 

- O Consumo de ague para construçoe.s sera pago de.acordo - ~ , . 
com a mediçao pelo hidrometro e ne. bese_do metro cubice 

por o•••••••··~··•••e•@•••••••••••••••••••••• ~ o,60 

Arti~o 3Q - .A falta 
guinte ao 

por cento 

, 
de pagamento do Consumo.ata o die dez_ (10) se-

,. ... 
mes vencido importa ne sançao da ~ulte de dez -
(iO %) ao mês até final pagamento. 

. -

Artigo 42 
, , -

-- E obrigetoria e. colocaçao de hlbdrometros em todas as li-- .... ga.çoes de. egue, devendo o Poder Executivo.providencia.r o -
, ' ,.. 

assentamentp desses aparelhos dentro de novente dias a co.n 
" . , 

ter de vigencie desta leie 

artigo 5g - Fica o Poder Executivo autorizado e.providenciar a com~ , . " 
pra dos necesserios hidrometros pare o controle dos consu-
mos de ~gua, abrindo os necess;,rios cr~ditos~ .,, 

Artigo 6Q ~ Revogam-se es disposições em contr~rio. 

- ~ - * ~ * - * ~ 
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PARECER 

As Comissões de .. Justiça e Finanças reunidas. para 
apreciar o· projeto de lei na 85, que estabelece nova t,â 

. ' , bela para a cobrança da taxa de consumo de agua a da-oy 
A . •' . 

. tras providencia.:;;, opinam pela. sua aprovaçao, tal como 
se acha redigido. 

Sala das sessões, ·5 de dezembro de 1951 

FINANÇAS 

. ,Jf/;:t; al(/M~ .~ 
. /µ,oui ,,~,. d 1 ·. . 
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ESTADO DO ESPÍRITO- SANTO -: _ 

-CAMARA· MUNICIPAL DE ·COLATINA 
~.r. rr2. 223 

Estabeiee~ nov~ tabe-*a. -~ara a -cobrança,.. da tax~ 
2~~Z~!!~~2-~2~~~1!~.1~!:-~,_2U~!:~!-;e!2Y~ª":!!~$~~~.! 

A cJtMARA MUNICIPAL DE CPLATINA1~ :E:stàdb do Espírito 
Santo:;- Usando· de atribuiçÕés legais;,, 

DECRETA!. 

Art., 1º -~ A,p~tir de -1 de·..,Jê_1.neiro· dê 19~2,, o- -c.onsumâ. de .,gua S"e•
r'a. GPb~ado de acordo êom a ~guinte -tabela: . 
T~A MJ]UMA GERAL. ••·•·••A••·••·•• ••• ••••• •• •·• Ji."JJ 20:r.QO 
Pred1.o~ ~otados,de hidromet~_9:, .. _ '"· 
TPJ..A M ___ .rN J.:MA 1, ate: 20 . me tr_ os ·cu9icos .• _ ·. • .- ••• ,J • lilt 20 ,..oe 
Qua11do :exceder· _de: 20 metr·os cU:~icp:s e ·ate - . · 
50 metros c'tlbicos::,, por ·metr·o · cubico fü~, o.on- · -
sumo •.• _, .~ •·. ~-.-·. •-~·• ., ., • , ••• · •.•• -.-... ·• ••. .,, • .,,., .... •- ., .. ~--,.: .&~ 1,-20 
Q9ai:.ido ·9 'GOír~urno for: sup'er~o~ a· 50 met1•os ~-
ê]Jb~çms ~-- ·a:qe 100 -met:r-os· -cubieos;, por· metrQ. .. . . 
e,ubico ••• -~(~-'• • it • •••.•• ; ••• , e ·-· ... fl' ..... -••• " ••.••.• , • -Jf.(/ .1.,50 
Q:i;ando o ·consumo_ for ,s11pei1or ~ 100 ;inetr.os ""- · 

§ 
_, ~- _ cubi~Pxt· por ·m~tl'.'o. cub~~o· •. : .. ~' • ._. ·-~. ·-~ ·-~. ! •• ij_r;; _,2t<>o . 
un:ico -. Do hidrometr.o ae prop:ciedade do 11uniQ:tpio.,-sara cobrado 

o aluguel mensal, juntamente:~. com a taxa de consumo, de 
.... ··•·•·••·• •••• •·••·•'•·•••••--•••e'••••••-•·••••••••·"'! Jt~ 5,;QO 

~ . ~ . ~- A 
Art .• 2º ... o consumo ·d2 agua :;para xcpnstruçoes:_, sera,. pago de aé9rdo· 

com a me~liçao pe1o hidrometro, e na base do· _metro cubieo 
.pOl'-~· •·•'-•-• •-··.••·•·e:••••• e••••'·•·•• •·e•~-• •·•,.; •: • • •·•-•--•e Jl.~ 0,,60 

.Art. 3º - .A falta~de pagamento do cO~tJDiQ ati ·o ,dia lO(dez) s~ 
te ao m~s. ve-nci~o., im~orta na sançao da multa de lOia(dez. 
por ceni;o) ao mes ,, ate final_- _pagam~nto. · 

Art .• Li.º - ~ o!2r:l.gató;ia a colocaç.ão de hidr~m~tros em tôâ.as as li• 
gaço~ls da ·agua,t de-vendo o P_oder Executivo provJ;denciar. o 
assentament~. gesses apai'elhos dentro· de noventa dias,. a 
contar d.a v:lgennia de:Sta La!. · 

Art• 5º ""'.Fica o P:oder; E;eeutivo_a)l:torizado a. providen2iar a com
pra do~ ~e ne:ce:s~ari(;iS hidrometros pa.l"à,.,.o contr9la dos º-º!! 
s:umideres de. agua;i ab?;ind~· os necess~ios ered.itos • 

.Art~ 6º - Revõgam-S.ef as dispos:tçÕes em contr~rio~ . 
R~GISTRE~SE E PUBLIQUE-SE 
CAMARA MUNICIPAL DE ·COLATINA,, 10 de 1951 

Registr~da e _publica.da n/ aecretariat. na data supra. 

SECRETÁRIO.-


